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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JAQUEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA GP Nº 044, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pelo artigo 65, incisos VI e XXIV, da Lei Orgânica
Municipal, considerando a conveniência e oportunidade
administrativa e,
 
CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pelo
Excelentíssimo Presidente da Assembleia Legislativa Estadual,
Sr. ÁLVARO PORTO DE BARROS, contida no ofício nº
025/2023-GAB, datado de 18 de janeiro de 2023, requisitando
RENOVAÇÃO DE CESSÃO, para aquele ente Poder, da
servidora EVELYN MORGAN CALDAS MACEDO, com
ônus para o Município de Jaqueira, sem prejuízo de seu
vencimento, direitos e vantagens, em atendimento.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Renovar a cessão da servidora EVELYN MORGAN
CALDAS MACEDO, portadora da cédula de identidade RG nº
7.154.134 – SDS/PE, inscrita no CPF nº 056.119.354-19,
ocupante do cargo efetivo de Administrador, com ÔNUS para o
órgão cedente, sem prejuízo de seu vencimento, direitos e
vantagens, em atendimento.
 
Art. 2º A cessão de que trata o artigo anterior terá início a partir
de 02.01.2023, perdurando até o dia 31.12.2023, quando o
servidor retornará a integrar o quadro de servidores do
Município de Jaqueira, Estado de Pernambuco.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita, Jaqueira 31 de janeiro de 2023.
 
RIDETE CELLIBE PELLEGRINO DE MACÊDO
OLIVEIRA
Prefeita do Município de Jaqueira
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